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Brasil  S/A
por Antonio Machado 

Outro erro muito grave
O governo experimentou, na quinta-feira, da pior maneira possí-

vel, um choque de realismo: descobriu que não pode afrontar o bom 
senso sem sofrer suas consequências. Felizmente, voltou atrás antes 
que o anúncio destrambelhado, no final da tarde de quinta-feira, da 
decisão estapafúrdia de onerar o IOF incidente sobre as aplicações de 
fundos brasileiros no exterior começasse a valer.

Sem o recuo da decisão tomada impulsivamente pelo Ministério da 
Fazenda, sem nenhuma discussão prévia com quem entende de câm-
bio e à revelia das advertências da diretoria do Banco Central, a taxa do 
dólar estaria na sexta-feira em ebulição, arruinando o início de rever-
são das expectativas inflacionárias. E não só: excluindo o Brasil de ser 
opção aos capitais globais inseguros com as ações do governo Trump 
e os riscos geopolíticos subjacentes.

O vazamento da intenção da Fazenda cerca de uma hora an-
tes de seu anúncio pelo ministro Fernando Haddad foi rapida-
mente disseminado pelos grupos de traders do mercado finan-
ceiro no WhatsApp de sorte que, quando houve a confirmação 
da medida, a reação foi imediata.

Num episódio com várias camadas de desdobramento, des-
tacou-se, já na largada, o papel das redes sociais na consolida-
ção ou fracasso das decisões dos governantes. Governo analó-
gico não tem futuro.

Constatou-se, também, a disfuncionalidade do processo de de-
cisões estratégicas, já que o presidente assinou o decreto de aumen-
to das alíquotas do Imposto sobre Operações Financeiras (IOF) sem 
estar – como se viu com o recuo de parte delas – informado, devida-
mente, sobre os ônus vis-à-vis os bônus do que foi convencido a fazer.

A intenção da Fazenda, por sua vez influenciada pela burocracia 
da Receita Federal, era gerar receitas adicionais ao congelamento 
de gastos do orçamento federal deste ano de R$ 20,5 bilhões com 
a cobrança majorada do IOF, além de mais R$ 41 bilhões em 2026.

Haddad e Lula, por consequência, ou ignoraram ou desconhece-
ram princípios elementares da economia. Esta é a parte relevante. Ela 
expôs a falta da rede de aconselhamento de que dispunha nos dois 
primeiros mandatos, quando a política econômica teve mais acertos 
que problemas, formando o capital de confiabilidade agora torrado.

Imprudência, soberba, tolices

Um dos principais conceitos desprezados é que o IOF é um im-
posto regulatório, razão pela qual a sua cobrança independe de 
aprovação do Congresso por não se prestar ao fim arrecadatório. 
Desconfia-se de que a ausência do Congresso na questão foi a razão 
maior de a Fazenda se servir de um tributo que estava em refluxo.

Havia precedente. Depois de o Congresso recusar a prorroga-
ção da CPMF em 2007 proposta pelo governo Lula, o IOF pas-
sou a ser usado irregularmente como receita tributária regular. 
Chegou a apossar-se de 6,25% de todos os pagamentos com car-
tão de crédito.

Desde o governo passado suas alíquotas vêm sendo reduzi-
das como parte do processo de conciliação de regimes fiscais 
e aduaneiros para a adesão à Organização para a Cooperação 
e Desenvolvimento Econômico (OCDE). O IOF no cartão  hoje 
de 3,38%, vindo de 6,25%, e que subiu para 3,5% – seria zerado 
até o fim de 2028.

Como o governo não renunciou oficialmente ao interesse de 
aderir à OCDE, o aumento do IOF foi duplamente irregular. Co-
mo foi levado à sanção presidencial sem “nihil obstat” da Ca-
sa Civil, instância correicional de todos os atos presidenciais? E 
não há na Fazenda ninguém com experiência para impedir de-
vaneio ministerial?

No fim, faltou até a celebrada experiência política de Lula, já 
que é cada vez mais forte a repulsa social a aumento de impos-
tos. A oposição vai servir-se deste mote nas campanhas de 2026.

Paulada perigosa no crédito

E as contas sobre os impactos destas decisões? Ninguém as 
fez nem quis vê-las antes de decidir? É tão forte assim a ânsia em 
atender os projetos eleitoreiros, que dão com uma mão (isenção 
da conta de luz, isenção do IR, Pé de Meia, bujão de gás gratui-
to etc.) o que tiram com a outra? Mais IOF prejudica devedores, 
inadimplentes e empresas em geral. Isenção na luz será paga 
pela classe média...

Continha simples sobre o impacto no dólar do IOF majorado: com 
o IOF revogado de 3,5% o custo da conversão, só da parte do tributo, 
passaria, numa compra de US$ 1.000 à taxa de R$ 5,71, de R$ 62,81 
para R$ 199,85 – aumento de 218,18%, uma insanidade. Incluída a 
taxa de conversão, o câmbio passaria de R$ 5,82 (como permane-
ce, com IOF de 1,1%) para R$ 5,96 (se o IOF fosse de 3,5%). Isso caiu.

Falta o presidente Lula dar espaço ao bom senso e revogar também 
o aumento do IOF no crédito. Como está, é uma paulada perigosa ao 
governante que quer aumentar o investimento, o emprego e a renda.

Uma simulação da RC Consultores para uma empresa que to-
me R$ 100 milhões emprestados por cinco meses, com presta-
ções constantes com juros de 20% ao ano e 0,38% de IOF no ato 
da contratação, mostra o tamanho da pancada. Com o pacote 
do Haddad, passa a pagar 0,95% de IOF. Resumo: o aumento da 
alíquota do IOF foi de 31,5%, implicando custo efetivo de juros 
de 34,7%, contra 26,4% no cenário anterior. Em dinheiro, a tun-
gada do IOF, neste exemplo, passa de R$ 870 mil para R$ 1,934 
milhão. Aumento de 122% da receita do IOF. Dios mio!

“O efeito será muito negativo sobre a atividade econômica e 
vai inibir investimentos”, diz nota da FIESP. “Tais medidas vão na 
contramão de ações voltadas à retomada da indústria, inclusive 
para aproveitar as oportunidades ligadas à transição energética.”

Os “três PPP” hoje em falta

O estrago está feito para a imagem presidencial e a confiança em 
suas decisões, mas o mercado, curtoprazista, reagiu bem. O dólar 
não explodiu e a bolsa segurou os 137 mil pontos. Mas não se fiem.

Ficou evidente a falta de qualidade para ajudá-lo nas decisões, 
e mesmo na formulação dos projetos. Lula teve tal suporte entre 
2003 e 2010, quando seus grandes projetos, da reforma da Previ-
dência do setor público ao PAC e à lei do petróleo, saíram de um 
pequeno e discreto grupo de formuladores, mesclando econo-
mistas e juristas do setor público e da academia, com forte con-
senso empresarial.

Alguns nomes, pelo governo, garantiram a retaguarda, como do 
ex-ministro Antonio Palloci, do secretário Bernard Appy, do então 
senador Aloizio Mercadante. Pela sociedade, os economistas Lucia-
no Coutinho, Júlio Sérgio Gomes de Almeida, o empresário Josué 
Gomes, e muitos outros entusiastas de reformas que melhoraram a 
economia e o bem-estar social. Governar interesses complexos exige 
cautela, sabedoria, expertise técnica, consensos e muita negociação.

Fundamental, à época, é que havia o chamado “três PPP  de 
plano, projeto e planejamento”. Sem isso, tem-se apenas passeio 
ao acaso, por melhores que sejam as intenções dos governantes. 
Talvez agora seja tarde. Mas não o é para os futuros governantes.

IMPOSTO DE RENDA

Divergência de dados 
pode levar à malha fina

A 
poucos dias do fim do 
prazo para entrega da 
declaração do Imposto 
de Renda 2025, mais de 

30 milhões de brasileiros já en-
viaram o documento à Receita 
Federal, segundo dados divul-
gados no último dia 23 de maio. 
A expectativa do órgão é receber 
36 milhões de declarações neste 
ano, o que significa que cerca de 
6 milhões de contribuintes ainda 
precisam acertar as contas com o 
“leão” até o dia 30 de maio. Entre 
as declarações entregues, 48,5% 
foram feitas com o modelo pré
-preenchido e 56,4% optaram pe-
lo modelo simplificado. 

Para quem deixou para a últi-
ma hora, especialistas recomen-
dam atenção redobrada com os 
detalhes da declaração. O advo-
gado João Cipriano, sócio do es-
critório Miguel Neto Advogados, 
destaca que um dos erros mais 
comuns é a omissão de informes 
de rendimentos, tanto do titu-
lar quanto de seus dependentes.

“É fundamental declarar to-
dos os rendimentos corretamen-
te. Os dados informados pelas 
empresas também são enviados 
à Receita, e qualquer divergên-
cia pode levar o contribuinte à 
malha fina”, alerta Cipriano. Ele 
recomenda ainda atenção redo-
brada com os dados bancários, 
comprovantes de rendimento e 
a correta classificação de inves-
timentos e previdência.

O advogado lembra que o 
PGBL (Plano Gerador de Bene-
fício Livre) permite dedução de 

até 12% da renda tributável e de-
ve ser informado em “Pagamen-
tos Efetuados”. Já o VGBL (Vida 
Gerador de Benefício Livre), que 
não é dedutível, deve constar na 
ficha “Bens e Direitos”.

Outro ponto importante, se-
gundo Cipriano, é o correto 
preenchimento em casos de pen-
são alimentícia. “Desde 2024, es-
ses rendimentos passaram a ser 
isentos e devem ser declarados 
na ficha de ‘Rendimentos Isen-
tos e Não Tributáveis’. Informá
-los como tributáveis pode resul-
tar em retenção automática na 

malha fina”, explica. Ele também 
destaca que contribuintes que 
receberam restituição no ano an-
terior devem informar esse valor 
na nova declaração.

Multa 

Quem não entregar a decla-
ração até o dia 30 de maio es-
tará sujeito à multa mínima de 
R$ 165,74, podendo chegar a 
20% do valor do imposto devi-
do, além de juros com base na 
taxa Selic. O contador Vicente 
Sevilha lembra que, para quem 

tem imposto a pagar, o venci-
mento da cota única ou da pri-
meira parcela também ocorre 
no dia 30. “O atraso na entrega 
ou no pagamento pode acarre-
tar penalidades adicionais”, diz.

A declaração pré-preenchida 
tem sido uma aliada para redu-
zir erros e acelerar o processo, 
além de garantir prioridade na 
restituição para quem opta por 
esse modelo e indica o Pix como 
forma de recebimento. Segundo 
Ricardo Oliveira de Jesus, sócio 
da ABordin Consultores, a Re-
ceita Federal avançou na entrega 
das funcionalidades prometidas. 
“Neste ano, a pré-preenchida es-
tá mais eficiente e confiável, faci-
litando a vida do contribuinte.”

Tarcísio Tamanini, sócio-fun-
dador da Wise Tax, destaca que 
a digitalização e o cruzamento 
de dados tornaram a atuação 
da Receita mais precisa. “A au-
tomatização permite à Receita 
identificar com mais facilidade 
quem deveria declarar e não o 
fez. Por isso, o cuidado deve ser 
redobrado”, afirma.

Especialistas reforçam a im-
portância de manter todos os 
documentos e comprovantes 
organizados: recibos de despe-
sas médicas, informes de rendi-
mentos, extratos bancários e ou-
tros dados relevantes. Essa pre-
paração é essencial para garan-
tir uma declaração correta e sem 
riscos. “Em caso de dúvidas, o 
ideal é buscar orientação no si-
te da Receita Federal, pelos ca-
nais oficiais de atendimento ou 
com profissionais especializa-
dos”, orienta Tamanini.

Prazo para entrega da declaração do IR termina em 30 de maio

Agência Brasil
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Restituição recebida no ano passado deve constar da declaração deste ano

O número de investigações 
de suspeita de gripe aviária em 
andamento no País subiu de 18 
a 19, conforme atualização mais 
recente da plataforma de Sín-
drome Respiratória e Nervosa 
das Aves, do Ministério da Agri-
cultura. As investigações estão 
em andamento com coleta de 
amostra e sem resultado labo-
ratorial conclusivo.

De acordo com os dados da 
plataforma, duas investigações 
seguem em unidades comer-
ciais: em uma granja de pinti-
nhos de cinco dias em Ipumi-
rim (SC) e em um abatedouro 
de aves em Aguiarnópolis (TO).

A suspeita que entrou no sis-
tema é de ave de subsistência, 
cujos casos agora chegam a 12. 
Cinco envolvem aves silvestres.

Essas investigações são cor-
riqueiras no sistema de defesa 
agropecuária nacional, já que 
a notificação é obrigatória. A 
influenza aviária de alta pato-
genicidade (vírus H5N1) é uma 
doença de notificação obriga-
tória imediata aos órgãos ofi-
ciais de defesa sanitária ani-
mal do País. Produtores rurais, 
técnicos, proprietários, presta-
dores de serviço, pesquisado-
res e demais envolvidos com a 
criação de animais devem no-
tificar imediatamente os casos 
suspeitos da doença ao Serviço 
Veterinário Oficial (SVO).

Até o momento, há um ca-
so confirmado de gripe aviária 
(influenza aviária de alta pato-
genicidade, H5N1) em granja 
comercial, em Montenegro, em 
um matrizeiro de aves na Região 
Metropolitana de Porto Alegre, 
no Rio Grande do Sul. No total, 
o país já registrou 164 casos da 
doença em animais silvestres 
(sendo 160 em aves silvestres 
e quatro em leões-marinhos), 
três focos em produção de sub-
sistência, de criação doméstica, 
e um em produção comercial, 
somando 168 ao todo no país.

GRIPE AVIÁRIA

Casos 
suspeitos 
sobem de  
18 para 19

DIAS 30 E 31 DE MAIO
DECK NORTE
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